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Excelentíssimos Senhores, 

RtuaD6gelros de Souza, n45, Centro 
1ri.c~ ,`F.>itelelé -Mlnás Gerais ~ 

~EP 0O-OkS., , 
— 9931S9i0947 

~Cn18GI~~Kitü~lU C(NISOÌhQUL11t1Í31,7JInJMJ:~fJi tN 

Conselheiro Lafaiete, 29 de julho •dë:2'024. 

Vereador Washington Fernando Bandeira. 
Presidente CMCL 
Vereadores DamiresRinarfy,.ProfessorEustáquio-e'?astor.Angelino 
Comissão de Educaçúo, Esporte, Cultura,, Patrimônio Histórico t Turismo 

ASsÜNTo: INFORMAÇÁO i z / GADASTRÁMENTÒ:EscO,Lm 

Prezados, 

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO.. cõm .fulcro na1eLn° 5. U 4, e tl4-.de 
junho de 2009, serve-se do presente parã:informara Vos s Senhorias gue•ri m tnicipio 
atende a demanda Educação: Infantil (pre-escola.4 e 5 anos ), do Ensina Fundamental de 
forma compartilhada com. o Estado. ' Entretanto,: a'modalidade creche: (i) a. 3 anos) .há 
850 crianças.na lista de espera. 

Anexo seguem ofieios; CMECL: 69-24 -- Cadastra Escolar e ;SEMED= .i12ü24 
Cadastramento Escolar>_. Resp oficio. 069-24CMECL para conhecimento. 

Respeitosamente, 

GIL i k» . I'US: DË SÓÜZA 
Presidente do Conselho lVllmi`cipal'de°Edueaçãò 



CONSELHO MUNICIPAL CONSELHEIRO LAFAIETE 
DE EDUCAÇÃO MINAS GERMS 

OFÍCIOICMECL10b9ÍZ0Z4 

Rira t7fryetíürde3ótize,.tY24l3, Cento 
Gots. Láfaleto=MiriasGê(àls— 
CEP: ;36,400 026 
TéL• bB=3f —7649820 
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Conselheiro. Lafáietex.20. de jl ho.de=2024: 

Y 

Ao Senhor, 
Aibana de Souza Tibúrcio 
Secretário Municipál de Educação,Esporte.-e Lazer 
NESTA.. 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO EAZ1CAÚ~ASTRO`ESCOLAR. 

Prezado, 

'O CONSELHO MUNICIPAL DE EDIrCAÇÂO, com fulcro ria lel ri°'S; I14  de 0"4: de 
junho de 2009, em atenção aos 'ermos ém ráférêíaèiá, v`em respeitosáinenté solicita de 
Vossa'Senbona dados sobre o cadastro escolar para: recenseamento da popúlaç~o visando 
garantir o atendimento integral da demanda. 

PRAZO DE RESPOSTA: 05/0712024 

:Respeitosamente, 

GIL'DÉiíA,(CAMOS DE.SOUZA 
Presidente da Conselho IVlúnícipál: de ° EilucaçAo. 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE - MO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OFICIO N 218/2024/SEMED/PMCL 

~Conselheira Lafaiete, 01 ilcjuiho;dc2O24.: 

Profa. Glldeia Campos de Souza 
Presidente do. Conselho Municipal de Educação 

Conselheiro Lafalete — MG 

REF: CADASTRAMENTO'ESCOLAR 

A Secretaria Municipal de Educação vem à presença. deste nobre Conselho encaminhar 

resposta ao ofício / CME/CL/069/2024: quanto ao cadastro escolar para recenseamento da. 

população visando garantir o atendimento integral da demanda, esclarecer que, a Secretaria 

Municipal de Educação procede anualmente Junto ao Serviço de Inspeção Educacional nas: 

escolas-da rede públicamunicipal de ensirno, no, mis deagostoy.o PIano deAteridimenta Escolar 

para organização de. turmas e fluxo. de alunos para.o ano seguinte. A partir da:flnalização desta 

etapa, é que se confere o número de vagas disponíveis, para cada unidade e assim, a 

disponibilidade dessas para o Cadastramento Escolar para. o ano vindouro. As, vagas para. a 

Educação Infántil (Crechee Pre`.Escola}são de responsabilidade.do município e pala os demais 

segmentos, tal responsabilidade é compartilhada com o-Estado através da SUCEM,(Sistema. 

Único de Cadastramento e Encaminhamento de Matricula)Ï. 

Tòdas as crianças cadastradas, com exceção daquelas destinadas à creche, são aiocadas 

em alguma unidade escolar. 

O município, como crescente número de migrantes, em busca de melhores condições. 

de vida, oportunidades de trabalho e até mesmo :com o.intento. de fugir de conflitos em suas 

terras de origem, tem enfrentado grandes diflcúldades para o atendimento total à:faixa etária 

~O ±j Q4 ~ 

Praça $aráo de Queluz,ll— Centra-- Conselheiro Lafaiete.-•MG - 
"I'elefone: 31-3764-982ü (Ramal 3063) — E-mailaeducacao~conseihetrolafaieUe.tng.gorbr 



GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LArAÍETE - MG 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

de crcche, mas não cstd inerte ás açócs para a -ampliação do atendimento. Hoje, cnúmero de 

crlunças na lista de espera da creche, de acordo corn o cadastramento são 8.50 crianças: 

A administração municipal reafrma oseu compromisso em :ofertar uma educação de 

qualidade para todos. 

Atcnciosamcnte, 

Prof. Albano Souzá Tibárcio 
Secretário Mu icipal de Educação 

PortarIa 86512023 

.+tiaw.r.~~u:w•a.~ww•4Pr. ~2`"• wMrt • 

Praça baráo dc Queluz, .11— Centro — Consdhclro Lafdlete— TvIG.- 
Trlefoiic: 31-3764•9824 (Ramal 3063) --'E•mall: educacao@cansclheiroláfaiete:mg.gov.br 



GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIEs.TE,- MG 
SECRlwTARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OFÍCIO Nü220/2{?24/SEMED/PMCL 

Coruelbciro Lafaiett, O dajulho dc 2024. 

Profa. Gildela Campos dc Souza 
Presidente do Conselho Municipal de Educação 
Conselheiro Lafaietc — MG 

Assunto: implantação 6 horário Componentes .Currlculares 

O Secretário Municipal de Educação, Prof. Albano de Souza Tibúreio, no uso das: 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 865/2023, vem à presença de Vossa 

Senhoria, em resposta ao oficio CM 063/2024 e já mencionado em resposta, ao ofício CME 

023/2024. sobre a implementação de sexto horário para a Matriz Curricular do ano de 2025, a 

Secretaria propôs a seguinte alteração; sendo, o acréscimo das aulas ,dos compºnentes. 

curriculares das áreas de Ciências da Natureza.eCiências Humanas, porconseguinte, Ciências, 

Geograth e História, para ò Ensino Fundamental — Anos Finais. 

Nisto implicará º 6g horário, de segunda a sexta-feira, em rodas as unidades que ofertam 

esta etapa de ensino e a propositiva são 04(quatro) aulas semanais para os componentes em tela. 

A Secretaria reafirmaº compromisso com educação dequalidade. 

Scm mais para o momento, rcitcramosvotºs de estlmat apreço. 

Prof. Alban e"Soúza Tibúreio 
Secretário Minicipal dc Educação 

Portaxa 865/2023 
RECEBIDO 
~FQ i ~P 

Praça &uiu de Quctux,ll - Centre — Cunulltcirq l.s%ictr — MG.- 
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